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PARECER AJL/CMT Nº 96/2020                     Teresina (PI), 15 de JUNHO de 2020. 

 
Assunto: Projeto de Lei nº 113/2020 
Autor: Ver. Dr. Lázaro 
Ementa: DISPÕE SOBRE A DISPONILIZAÇÃO DE ATENDIMENTO PSICOLÓGICO AOS         
PROFISSIONAIS QUE ATUAM DIRETAMENTE E NO ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DA          
COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TERESINA. 

 
 

 

I – RELATÓRIO / HISTÓRICO: 

O ilustre Vereador Dr. Lázaro apresenta o projeto de lei, cuja ementa é a              

seguinte: “Ementa: DISPÕE SOBRE A DISPONILIZAÇÃO DE ATENDIMENTO PSICOLÓGICO         

AOS PROFISSIONAIS QUE ATUAM DIRETAMENTE E NO ENFRENTAMENTO A PANDEMIA          

DA COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TERESINA.”. 

A justificativa encontra-se em anexo. 

Por provocação do Departamento Legislativo, seguindo sistemática do        

processo legislativo municipal, esta Assessoria Jurídica Legislativa foi instada a emitir           

parecer jurídico. 

É, em síntese, o relatório. 

 

II – DO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA E A            

POSSIBILIDADE DE MANIFESTAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA      

LEGISLATIVA: 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Teresina – RICMT estabelece o            

seguinte: 
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Art. 56. As proposições sujeitas à deliberação do Plenário receberão          
parecer técnico-jurídico da Assessoria Jurídica Legislativa da Câmara        
Municipal de Teresina, devidamente assinado por Assessor Jurídico        
detentor de cargo de provimento efetivo. (grifo nosso) 

(...) 

§ 2º O parecer emitido pela Assessoria Jurídica Legislativa consistirá em           
orientação sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de          
técnica legislativa da respectiva proposição, podendo ser aceito ou         
rejeitado pelas comissões. (Texto alterado pela Resolução Normativa nº         
101/2016, publicada no DOM nº 1.993, de 19 de dezembro de 2016) (grifo             
nosso) 

§ 3º Caso a Comissão não acate o parecer técnico-jurídico, emitirá novo            
parecer, devidamente fundamentado, o qual prevalecerá. (grifo nosso) 

 

Assim, a norma referida estabelece expressamente a possibilidade de emissão          

de parecer escrito sobre as proposições legislativas, exatamente o caso ora tratado. 

Contudo, impende salientar que a manifestação deste órgão de assessoramento          

jurídico, autorizada por norma deste Parlamento Municipal, trata-se de orientação meramente           

opinativa. Portanto, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante,            

podendo seus fundamentos ser utilizados ou não pelas Comissões Legislativas especializadas           

e pelos demais membros dessa Casa. 

Dessa forma, a opinião técnica desta Assessoria Jurídica não substitui a           

manifestação das Comissões especializadas e, por conseguinte, não atenta contra a soberania            

popular representada pela manifestação dos Vereadores, uma vez que somente os           

parlamentares, na condição de representantes eleitos do povo, podem analisar todas as            

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. 

 

III – ADMISSIBILIDADE: 

Av. Marechal Castelo Branco, 625 – Bairro Cabral – 64000-810 – Teresina (PI) 
CNPJ nº 05.521.463/0001-12 

 Identificador: 310030003700390036003A00540052004100 Conferência em http://www.splonline.com.br/cmteresina/spl/autenticidade.



 
ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA 
PALÁCIO SENADOR CHAGAS RODRIGUES 
Assessoria Jurídica Legislativa 
 

Inicialmente, observa-se que o projeto está redigido em termos claros,          

objetivos e concisos, em língua nacional e ortografia oficial, devidamente subscrito por seu             

autor, além de trazer o assunto sucintamente registrado em ementa, em conformidade com o              

disposto nos arts. 99 e 100, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Teresina -                

RICMT. 

Observa-se, ainda, que o autor articulou justificativa escrita, atendendo ao          

disposto no art. 101 da mesma norma regimental. 

Contudo, quanto aos demais aspectos concernentes à redação legislativa,         

cumpre informar a competência da divisão de redação legislativa, conforme artigo 32 da             

Resolução Normativa nº 111/2018: 

Art. 32. À Divisão de Redação Legislativa (DRL) compete analisar as           
proposições legislativas prontas para deliberação pelo Plenário da Câmara         
Municipal, no tocante à técnica legislativa; supervisionar a elaboração das          
minutas de redação final, de redação para o segundo turno e de redação do              
vencido das proposições aprovadas pelo Plenário a ser submetida à Mesa,           
nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal; supervisionar a          
revisão dos textos finais das proposições aprovadas terminativamente pelas         
Comissões, procedendo às adequações necessárias em observância aos        
preceitos de técnica legislativa; supervisionar a elaboração dos quadros         
comparativos das proposições em tramitação na Câmara Municipal, em         
cotejo com os textos da legislação vigente, das emendas apresentadas, da           
redação final aprovada e dos vetos; disponibilizar na internet, para acesso           
público, as redações finais, redações para o segundo turno e redações do            
vencido aprovadas pelo Plenário, os textos finais revisados das proposições          
aprovadas terminativamente pelas Comissões e os quadros comparativos        
das proposições em tramitação na Câmara Municipal; e executar atividades          
correlatas, com o auxílio das suas subunidades subordinadas. 

 

 

IV – ANÁLISE SOB OS PRISMAS CONSTITUCIONAL E LEGAL: 

 

Av. Marechal Castelo Branco, 625 – Bairro Cabral – 64000-810 – Teresina (PI) 
CNPJ nº 05.521.463/0001-12 

 Identificador: 310030003700390036003A00540052004100 Conferência em http://www.splonline.com.br/cmteresina/spl/autenticidade.



 
ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA 
PALÁCIO SENADOR CHAGAS RODRIGUES 
Assessoria Jurídica Legislativa 
 

 

Quanto à competência para legislar sobre o tema, a Constituição da República            

Federativa do Brasil de 1988 – CRFB/1988 estabelece, em seu art. 24, inciso XII, que essa                

será exercida concorrentemente pela União, Estados e Distrito Federal. Eis a sua redação:  

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar            
concorrentemente sobre: 
(...)  
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
 

A par disso, insta ressaltar que a doutrina majoritária entende que, naquilo que             

for demonstrado o interesse local, o Município pode legislar concorrentemente nas matérias            

do art. 24 da CRFB/88, suplementando a legislação federal e a estadual no que couber. Tal                

argumento encontra respaldo no art. 30, incisos I e II, da CRFB/88 e no art. 12, inciso I, da                   

LOM, respectivamente: 

 
Art. 30. Compete aos Municípios: 
 
I – legislar sobre assuntos de interesse local; 
II – suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; (grifo             
nosso) 
 
Art. 12. Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu             
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe,         
privativamente, as seguintes atribuições: 
 
I – legislar sobre assuntos de interesse local; (grifo nosso) 
 

Quanto ao tema, merecem destaque as considerações realizadas por Gilmar          

Ferreira Mendes: 

A competência suplementar se exerce para regulamentar as normas         
federais e estaduais, inclusive as enumeradas no art. 24 da CF, a fim de              
atender, como melhor precisão, aos interesses surgidos das peculiaridades         
locais. (MENDES, Gilmar Ferreira. et. al. Curso de Direito Constitucional.          
São Paulo: Saraiva, 2007, p. 776) (grifo nosso) 
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Destarte, verifica-se que a matéria veiculada na proposta legal insere-se na           

competência legislativa do município (constitucionalidade formal orgânica).  

Ademais, o art. 23, inciso II, da CRFB/88 e o art. 13, incisos XIX, da LOM                

estabelecem ser competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos             

Municípios cuidar da saúde. 

 Cumpre destacar ainda que a promoção de políticas públicas de redução do            

risco de doença é dever do Poder Público. Nesse sentido o disposto na Constituição Federal: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante              
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de              
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para             
sua promoção, proteção e recuperação. 

 
No mesmo sentido, cabe expor os seguintes dispositivos legais constantes na            

LOM, os quais versam sobre o assunto:  

 
Art. 206. A Saúde é direito de todos e dever do Poder Público, assegurado              
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução de riscos de            
doenças e outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e             
serviços destinados a sua promoção, proteção e recuperação, com         
prioridade para as atividades de vigilância sanitária e epidemiológica. 
 
Art. 212 O Poder Público Municipal incorporará práticas alternativas de          
saúde, considerando a experiência de grupos ou instituições, e de defesa           
dos direitos da mulher, da criança, do adolescente e do idoso. 
 

 

Superado esse aspecto, cumpre observar se a proposição não incorre em           

inconstitucionalidade formal subjetiva. Neste ponto, importa consignar que determinadas leis          

são de iniciativa privativa de certas pessoas, só podendo o processo legislativo ser deflagrado              

por elas, sob pena de se configurar vício formal de iniciativa, e, por conseguinte,              

inconstitucionalidade do referido ato normativo. Exemplificando, temos o art. 61, §1º,           

CRFB/88, estabelecendo o seguinte:  
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Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a           
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado          
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao          
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao       
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos           
previstos nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração          
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e        
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos        
Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico,          
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União,            
bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da            
Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública,           
observado o disposto no art. 84, VI;  

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de          
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência       
para a reserva. 

 

Tais hipóteses de iniciativa reservada do Presidente da República, pelos          

princípios da simetria e da separação de Poderes, devem ser observadas em âmbito             

estadual, distrital e municipal, ou seja, referidas matérias terão de ser iniciadas pelos             

Chefes do Executivo (Governadores dos Estados e do DF e Prefeitos), sob pena de se               

incorrer em inconstitucionalidade formal subjetiva. 

Nesse sentido, a previsão contida na Lei Orgânica do Município de Teresina –             

LOM, consoante o art. 51, inciso IV, bem como art. 71, inciso V, é a seguinte: 

 
Art. 51. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre: 
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IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração direta           
ou indireta; (grifei) 
 
 
Art. 71. Compete privativamente ao Prefeito: 
 
V - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração           
municipal, na forma da lei; (grifei) 

 

Sobre o tema, importante transcrever as considerações desenvolvidas pelo         

administrativista Hely Lopes Meirelles, in verbis:  

Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus vereadores,           
são todas as que a lei orgânica municipal não reserva, expressa ou            
privativamente à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais devem          
reproduzir, entre as matérias previstas nos artigos 61, § 1º, e 165 da             
Constituição Federal, as que se inserem no âmbito da competência          
municipal. São, pois, da iniciativa do prefeito como Chefe do Executivo           
local, os projetos de lei que disponham sobre a criação, estruturação e            
atribuição das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública         
Municipal; criação de cargos, funções ou empregos públicos na         
Administração direta, autárquica e fundacional do Município; o regime         
jurídico único e previdenciário dos servidores municipais, fixação e         
aumento de sua remuneração; o plano plurianual, as diretrizes         
orçamentárias, o orçamento anual e os créditos suplementares e especiais.          
Os demais projetos competem concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na           
forma regimental. (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro.        
7ª ed. p.443) (grifo nosso) 

 

Em sua função normal e predominante sobre as demais, a Câmara elabora            
leis, isto é, normas abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta á sua             
função específica, bem diferenciada da do Executivo, que é a de praticar            
atos concretos de administração. Já dissemos e convém se repita que o            
Legislativo provê in genere, o Executivo in specie: a Câmara edita normas            
gerais, o prefeito as aplica aos casos particulares ocorrentes. Daí não ser            
permitido à Câmara intervir direta ou concretamente nas atividades         
reservadas ao Executivo, que pedem provisões administrativas especiais        
manifestadas em ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações,       
pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os        
interessados, contratos, realizações de matérias da Administração e tudo o          
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mais que se traduzir em atos ou medidas de execução governamental.           
(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. Ed: Malheiros.        
Cap. XI 1.2. 2013. 17ª ed. p. 631.) (grifo nosso) 

 

Com efeito, esse entendimento está em sintonia com a jurisprudência do           

Pretório Excelso no sentido de que padece de inconstitucionalidade formal a lei resultante             

de iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições de órgãos públicos, matéria afeta            

ao Chefe do Executivo. Nesse sentido, anote-se (grifos acrescidos):  

 

Lei que verse sobre a criação e estruturação de órgãos da           
administração pública é de iniciativa privativa do chefe do Poder          
Executivo (art. 61, § 1º, II, e, da CF). Princípio da simetria. Afronta             
também ao princípio da separação dos Poderes (art. 2º da CF).           
Reconhecida a inconstitucionalidade de dispositivo de lei, de iniciativa         
parlamentar, que restringe matérias a serem publicadas no Diário         
Oficial do Estado por vício de natureza formal e material. [ADI 2.294,            
rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 27-8-2014, P, DJE de 11-9-2014.] 

  

Lei alagona 6.153, de 11-5-2000, que cria o programa de leitura de             
jornais e periódicos em sala de aula, a ser cumprido pelas escolas da             
rede oficial e particular do Estado de Alagoas. Iniciativa privativa do           
chefe do Poder Executivo estadual para legislar sobre organização         
administrativa no âmbito do Estado. Lei de iniciativa parlamentar que          
afronta o art. 61, § 1º, II, e, da CR, ao alterar a atribuição da Secretaria                
de Educação do Estado de Alagoas. Princípio da simetria federativa de           
competências. Iniciativa louvável do legislador alagoano que não retira         
o vício formal de iniciativa legislativa. [ADI 2.329, rel. min. Cármen           
Lúcia, j. 14-4-2010, P, DJE de 25-6-2010.] 

 

 Cumpre-se ater a hipótese dos autos. 

No projeto em tela, verifica-se que houve vício de iniciativa, vez que a lei               

versa sobre atribuições de servidores públicos, dispondo assim sobre organização          

administrativa ao definir a forma de atuação dos servidore da saúde. 

Av. Marechal Castelo Branco, 625 – Bairro Cabral – 64000-810 – Teresina (PI) 
CNPJ nº 05.521.463/0001-12 

 Identificador: 310030003700390036003A00540052004100 Conferência em http://www.splonline.com.br/cmteresina/spl/autenticidade.



 
ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA 
PALÁCIO SENADOR CHAGAS RODRIGUES 
Assessoria Jurídica Legislativa 
 
 

V- CONCLUSÃO: 

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela         

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação do projeto de lei           

ordinária ora tratado, por vislumbrar vício de inconstitucionalidade que obsta sua normal            

tramitação.  

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta             

Casa Legislativa. 
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